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2024/0307 (NLE)
Proposta de
DECISÃO DE EXECUÇÃO DO CONSELHO
que altera a Decisão de Execução (UE) (ST 10612/21, ST 10612/21 ADD 1), de 28 de julho de 2021, relativa à aprovação da avaliação do plano de recuperação e resiliência da Eslovénia
O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,
Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
Tendo em conta o Regulamento (UE) 2021/241 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de fevereiro de 2021, que cria o Mecanismo de Recuperação e Resiliência[footnoteRef:2], nomeadamente o artigo 20.º, n.º 1, [2: 	JO L 57 de 18.2.2021, p. 17.] 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia,
Considerando o seguinte:
(1)	Na sequência da apresentação pela Eslovénia, em 30 de abril de 2021, do respetivo plano nacional de recuperação e resiliência (PRR), a Comissão propôs ao Conselho uma avaliação positiva, que este aprovou através da Decisão de Execução do Conselho de 28 de julho de 2021[footnoteRef:3]. A referida decisão de execução do Conselho foi alterada em 17 de outubro de 2023[footnoteRef:4]. [3: 	ST 10612/21; ST 10612/21 ADD 1.]  [4: 	ST 13615/23; ST 13615/23 REV 1 (en); ST 13615/23 ADD 1 REV1.] 

[bookmark: _Hlk130805569](2)	Em 18 de outubro de 2024, a Eslovénia apresentou à Comissão um pedido fundamentado para propor a alteração da Decisão de Execução do Conselho de 28 de julho de 2021, em conformidade com o artigo 21.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 2021/241, alegando que o PRR tinha deixado parcialmente de ser exequível devido a circunstâncias objetivas. Nessa base, a Eslovénia apresentou um PRR alterado.
Alterações com base no artigo 21.º do Regulamento (UE) 2021/241 
(3)	As alterações do PRR apresentadas pela Eslovénia devido a circunstâncias objetivas dizem respeito a cinco medidas.
[bookmark: _Hlk158894031](4)	A Eslovénia explicou que duas medidas tinham deixado parcialmente de ser exequíveis devido ao número insuficiente de projetos elegíveis que se candidataram. Tal diz respeito, respetivamente, à meta 5 do investimento D (Reestruturação eficiente do ponto de vista energético dos sistemas de aquecimento urbano com utilização de fontes renováveis) no âmbito da componente 1 (Energias renováveis e eficiência energética) e à meta 27 do investimento B (Renovação sustentável de edifícios) no âmbito da componente 2 (Renovação sustentável de edifícios). Nesta base, a Eslovénia solicitou a supressão da meta 27. Solicitou igualmente a prorrogação do calendário de execução da meta 5. A Decisão de Execução do Conselho de 28 de julho de 2021 deve ser alterada em conformidade.
(5)	A Eslovénia solicitou ainda a utilização dos recursos libertados pela supressão da meta 27 ao abrigo do artigo 21.º do Regulamento (UE) 2021/241 para aumentar o nível de execução de uma medida. Trata-se da meta 5 do investimento D (Reestruturação eficiente do ponto de vista energético dos sistemas de aquecimento urbano com utilização de fontes renováveis) no âmbito da componente 1 (Energias renováveis e eficiência energética). Nesta base, a Eslovénia solicitou um aumento do nível de execução exigido para a meta 5. A Decisão de Execução do Conselho de 28 de julho de 2021 deve ser alterada em conformidade.
(6)	A Eslovénia explicou que uma medida tinha deixado parcialmente de ser exequível devido a perturbações na cadeia de abastecimento. Tal diz respeito, respetivamente, às metas 24 e 25 do investimento B (Renovação sustentável de edifícios) no âmbito da componente 2 (Renovação sustentável de edifícios). Nesta base, a Eslovénia solicitou a supressão da meta 24, bem como a alteração da meta 25. A Decisão de Execução do Conselho de 28 de julho de 2021 deve ser alterada em conformidade. 
(7)	A Eslovénia explicou que uma medida tinha deixado parcialmente de ser exequível, devido às inundações do ano passado no país, que provocaram atrasos na preparação e execução dos projetos. Trata-se da meta 35 do investimento F (Redução dos riscos de inundações e redução dos riscos de outras catástrofes relacionadas com o clima) no âmbito da componente 3 (Ambiente limpo e seguro). Nesta base, a Eslovénia solicitou a prorrogação do calendário de execução da referida meta. A Decisão de Execução do Conselho de 28 de julho de 2021 deve ser alterada em conformidade.
(8)	A Eslovénia explicou que uma medida foi alterada de forma a implementar alternativas melhores, a fim de concretizar a sua ambição inicial. Trata-se das metas 157 e 158 do investimento E (Transformação abrangente da educação ecológica e digital) no âmbito da componente 12 (Reforço das competências, em especial as competências digitais e as exigidas pelas profissões do futuro e pela transição ecológica). Nesse sentido, a Eslovénia solicitou a alteração das metas acima referidas. A Decisão de Execução do Conselho de 28 de julho de 2021 deve ser alterada em conformidade. 
(9)	A Eslovénia explicou que foi alterada uma medida de forma a implementar alternativas melhores que permitam reduzir os encargos administrativos, continuando a alcançar os objetivos dessa medida. Trata-se da reforma A (Medidas estruturais destinadas a reforçar a resiliência do mercado de trabalho) no âmbito da componente 10 (Mercado de trabalho — medidas para reduzir o impacto das tendências estruturais negativas). Nesse sentido, a Eslovénia solicitou a alteração da descrição da referida reforma. A Decisão de Execução do Conselho de 28 de julho de 2021 deve ser alterada em conformidade.
(10)	A Comissão considera que os motivos apresentados pela Eslovénia justificam as alterações ao abrigo do artigo 21.º, n.º 2, do Regulamento (UE) 2021/241, devendo a Decisão de Execução do Conselho de 28 de julho de 2021 ser alterada em conformidade.
Distribuição dos marcos e das metas
(11)	A distribuição dos marcos e das metas em parcelas deve ser modificada de modo a ter em conta as alterações do plano e o calendário indicativo apresentado pela Eslovénia.
Correção de erros materiais
(12)	Foram identificados dois erros materiais no texto da decisão de execução do Conselho, que afetam um marco e uma meta ao abrigo de duas medidas e duas componentes. A decisão de execução do Conselho deve ser alterada para corrigir os erros materiais que não refletem o conteúdo do PRR apresentado à Comissão a 20 de abril de 2021, como acordado entre a Comissão e a Eslovénia. Um erro material está relacionado com o marco 15 do investimento E (Produção de eletricidade a partir de fontes de energia renováveis) no âmbito da componente 1 (Energias renováveis e eficiência energética). O outro está relacionado com a meta 106 do investimento J (Digitalização da educação e da ciência) no âmbito da componente 7 (Transformação digital do setor público e da administração pública). Estas correções não afetam a execução das medidas em causa. 
Apreciação da Comissão
(13)	A Comissão avaliou o PRR alterado em função dos critérios de avaliação estabelecidos no artigo 19.º, n.º 3, do Regulamento (UE) 2021/241.
(14)	A Comissão considera que as alterações apresentadas pela Eslovénia não afetam a avaliação positiva do PRR estabelecida na Decisão de Execução (ST 10612/21; ST 10612/21 ADD 1) do Conselho, de 28 de julho de 2021, relativa à aprovação da avaliação do PRR para a Eslovénia, no que respeita à relevância, eficácia, eficiência e coerência do PRR face aos critérios de avaliação estabelecidos no artigo 19.º, n.º 3, alíneas a), b), c), d), d-A), d-B), e), f), g), h), i), j) e k).
Avaliação positiva
(15)	Na sequência da avaliação positiva da Comissão do PRR alterado, cuja conclusão foi de que este cumpre satisfatoriamente os critérios de avaliação estabelecidos no Regulamento (UE) 2021/241, e em conformidade com o artigo 20.º, n.º 2, e o anexo V do mesmo regulamento, importa definir as reformas e os projetos de investimento necessários para a execução do PRR alterado, os marcos, as metas e os indicadores pertinentes, assim como o montante disponibilizado pela União sob a forma de apoio financeiro não reembolsável para a execução do PRR alterado.
Contribuição financeira
(16)	O custo total estimado do PRR alterado da Eslovénia é de 2 685 886 000 EUR. Uma vez que o montante estimado do custo total do PRR alterado é superior à contribuição financeira máxima atualizada disponível para a Eslovénia, a contribuição financeira calculada em conformidade com o artigo 20.º, n.º 4, atribuída ao PRR alterado da Eslovénia deve ser igual ao montante total da contribuição financeira disponível para esse PRR alterado. Este montante corresponde a 1 612 948 340 EUR.
Empréstimos 
(17)	O apoio sob a forma de empréstimo disponibilizado à Eslovénia, que ascende a 1 072 370 000 EUR, permanece inalterado.
(18)	A Decisão de Execução (ST 10612/21; ST 10612/21 ADD 1) do Conselho. de 28 de julho de 2021, relativa à aprovação da avaliação do PRR da Eslovénia, deve, por conseguinte, ser alterada em conformidade. Por razões de clareza, o anexo da decisão de execução do Conselho deve ser inteiramente substituído,
ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 
Artigo 1.º
A Decisão de Execução do Conselho, de 28 de julho de 2021, relativa à aprovação da avaliação do plano de recuperação e resiliência da Eslovénia, é alterada do seguinte modo: 
1) O anexo é substituído pelo texto que consta do anexo da presente decisão.
Artigo 2.º
Destinatários
A destinatária da presente decisão é a República da Eslovénia.
Feito em Bruxelas, em
	Pelo Conselho
	O Presidente
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